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Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito 
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especifica.

Data de Apresentação: 16/01/2026

Protocolo: 42.736

Autor: Antonio Takashi Sasada
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0130346/2026-PARAG-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

Assunto: Encaminha o PROJETO DE LEI __, DE 15 DE JANEIRO DE 2026_Cred_Esp. SMS e
SMUH R$ 12.293.015,80. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00000155/2026-
16.

 

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido Projeto de Lei e sua Justificativa,
que Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 12.293.015,80 (doze milhões,
duzentos e noventa e três mil, quinze reais e oitenta centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado à
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, para atendimento de
projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, a
convocação de sessão extraordinária para apreciação deste projeto de lei em face da relevância e urgência
da matéria.

É matéria de natureza relevante e prioritária, das áreas de saúde e habitação, que permitirá à
Administração Municipal dar continuidade ao cronograma de obras públicas, assegurando que os
processos licitatórios e os pagamentos de medições ocorram sem interrupções.

A aprovação da referida dotação orçamentária constitui etapa essencial para o regular prosseguimento do
processo administrativo e para a abertura da licitação das obras, sendo oportuno destacar que o programa
estabelece como prazo final para a publicação dos editais de licitação os dias 21 de janeiro de 2026
(unidade de saúde) e 28 de fevereiro de 2026 (unidades habitacionais), e para não perder a
oportunidade esta propositura não pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias, restando
evidente a urgência e o interesse público na rápida tramitação da matéria.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos protestos de alta estima e consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

Ofício 0130346_15_06_2026_GAP_Enc PLO e sessão extra (0130346)         SEI 3535507.414.00000155/2026-16 / pg. 1

Projeto de Lei 1/2026
Protocolo 42736 Envio em 16/01/2026 08:55:00
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 16/01/2026, às
07:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0130346 e o
código CRC 8080B87B.

Referência: Processo nº 3535507.414.00000155/2026-16 SEI nº 0130346
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº. ____, de 15 de janeiro de 2026

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei, que
dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 12.293.015,80 (doze milhões, duzentos e
noventa e três mil, quinze reais e oitenta centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado à Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos e
pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Projeto 1029 – Construção de Unidade de Saúde – pagamento de despesas com Obras e Instalações -
R$ 5.214.000,00;

II - Projeto 1029 – Construção de Unidade de Saúde – pagamento de despesas com Obras e Instalações -
R$ 893.830,29;

III - Projeto 1012 – Construção de Unidades Habitacionais – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 5.600.000,00

IV - Projeto 1012 – Construção de Unidades Habitacionais – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 585.185,51.

O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente,
conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recurso:

I - Fonte de Recurso 01 - Tesouro (R$ 1.479.015,80); e

II - Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 10.814.000,00).

A presente propositura visa dotar o orçamento das Secretarias Municipais de Saúde e de Urbanismo e
Habitação de recursos necessários para a execução de obras de infraestrutura fundamentais ao
desenvolvimento social e à qualidade de vida de nossa população. O montante será distribuído em frentes
estratégicas, conforme detalhado abaixo:

I - Secretaria Municipal de Saúde (Projeto 1029 - R$ 6.107.830,29):  Construção de Unidade de Saúde.
Este investimento é vital para a expansão da rede de atendimento básico, garantindo instalações modernas
e adequadas para o acolhimento dos cidadãos. Será construída em terreno do Município no Ville de
France, para atendimento à àrea de abrangência;

II - Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Projeto 1012 - R$ 6.185.185,51) : Construção de
Unidades Habitacionais (Termo de Compromisso nº 990518/2025). A medida visa mitigar o déficit
habitacional do município, promovendo o direito constitucional à moradia digna. Além das 50 (cinquenta)
casas do Jardim das Oliveiras, cujo crédito foi aprovado no final do ano passado, serão construídas 40
(quarenta) casas no Jardim Bela Vista, distribuídas em diferentes pontos do bairro, ampliando o acesso
à moradia digna em regiões estratégicas da cidade.

É importante destacar que a maior parcela do recurso (R$ 10.814.000,00) é fruto de articulação junto ao
Governo Federal, garantindo que o Município realize obras de grande porte com impacto reduzido
diretamente no Tesouro. São recursos do Programa NOVO PAC 2025. Das unidades habitacionais são
recursos do FNHIS Sub 50 – Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, uma modalidade do
programa Minha Casa, Minha Vida, voltada a municípios com até 50 mil habitantes. Da unidade de saúde,
os recursos são do Fundo Nacional de Saúde - FNS.
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Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

/2
02

6 
Pr

ot
oc

ol
o 

42
73

6 
E

nv
io

 e
m

 1
6/

01
/2

02
6 

08
:5

5:
00

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

45
63

/2
45

63
_o

ri
gi

na
l.p

df

4

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDeConvenioSelecionarConvenio.do?idConvenio=1234143&destino=


É matéria de natureza relevante e prioritária, das áreas de saúde e habitação, que permitirá à
Administração Municipal dar continuidade ao cronograma de obras públicas, assegurando que os
processos licitatórios e os pagamentos de medições ocorram sem interrupções.

A aprovação da referida dotação orçamentária constitui etapa essencial para o regular prosseguimento do
processo administrativo e para a abertura da licitação das obras, sendo oportuno destacar que o programa
estabelece como prazo final para a publicação dos editais de licitação os dias 21 de janeiro de 2026
(unidade de saúde) e 28 de fevereiro de 2026 (unidades habitacionais), e para não perder a
oportunidade esta propositura não pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias, restando
evidente a urgência e o interesse público na rápida tramitação da matéria.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores na apreciação
e votação desta propositura.

 

Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 12.293.015,80 (doze milhões, duzentos e
noventa e três mil, quinze reais e oitenta centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado à Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos e
pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 12.293.015,80 (doze milhões,
duzentos e noventa e três mil, quinze reais e oitenta centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado à
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, para atendimento de
projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Projeto 1029 – Construção de Unidade de Saúde – pagamento de despesas com Obras e Instalações -
R$ 5.214.000,00;

II - Projeto 1029 – Construção de Unidade de Saúde – pagamento de despesas com Obras e Instalações -
R$ 893.830,29;

III - Projeto 1012 – Construção de Unidades Habitacionais – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 5.600.000,00

IV - Projeto 1012 – Construção de Unidades Habitacionais – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 585.185,51.

Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente,
conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recurso:

I - Fonte de Recurso 01 - Tesouro (R$ 1.479.015,80); e

II - Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 10.814.000,00). 

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 16/01/2026, às
07:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0130347 e o
código CRC FA2FBD91.

Referência: Processo nº 3535507.414.00000155/2026-16 SEI nº 0130347
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02 10 01 SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

783 10.122.0021.1029.0000 CONSTRUÇÃO UNIDADES DE SAÚDE 5.214.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

300 208 CONST.ESF XII VILLE DE FRANCE P.25-007

784 10.122.0021.1029.0000 CONSTRUÇÃO UNIDADES DE SAÚDE 893.830,29

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01 TESOURO

300 208 CONST.ESF XII VILLE DE FRANCE P.25-007

02 19 01 SMUH - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO

785 15.451.0005.1012.0000 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 5.600.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

100 308 M CIDADES 990518/25 - HABITAÇÃO

786 15.451.0005.1012.0000 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 585.185,51

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01 TESOURO

100 308 M CIDADES 990518/25 - HABITAÇÃO

12.293.015,80

ANEXO II 
Fontes de Recurso

01 00 1.479.015,80

05 00 10.814.000,00

Total Excesso de Arrecadação R$ 12.293.015,80

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$

ANEXO I

Anexo I e II (0131324)         SEI 3535507.414.00000155/2026-16 / pg. 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEGISLAÇÃO/NORMAS DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO SEI: 3535507.414.00000155/2026-16

Tipo de Matéria: Projeto de Lei 

Assunto: PROJETO DE LEI __, DE 15 DE JANEIRO DE 2026_Cred_Esp. SMS e SMUH R$
12.293.015,80

 

Descrição / Link / Anexo Digital Ementa/Assunto

0130264 Ofício nº 35/2026- SMS

0131336 Termo de Compromisso_40 casas

0131337 Planilha Orçamentária 40 casas

0129805 Proposta FNS 11909.9740001/25-007 Unidade de Saúde

0129806 Anexo Detalhe Proposta FAF - FNS

0129807 PORTARIA GM/MS Nº 8.206, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

0131338 Planilha Orçamentária Unidade de Saúde

 

Fontes:
(1) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Legislação.
(2) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / SEI Cidades Pesquisa Pública. 
(3) Portal da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista / Normas Jurídicas
(4) Portal de Legislação Federal
(5) Portal de Legislação Estadual

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 16/01/2026, às
07:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
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D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal, 
por meio do Ofício nº. 0130346/2026-PARAG-GAP, 
solicitou  a  convocação  de  Sessão  Extraordinária 
para deliberação do Projeto de Lei  nº.  001/26 de 
sua autoria, protocolizado nesta data, e, tendo em 
vista  se  tratar  de  matéria  urgente  e  de  natureza 
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo 
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da 
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e 
ENCAMINHO  o  Projeto  de  Lei  nº.  001/26  à 
Procuradoria Jurídica desta Edilidade,  para análise 
e apresentação do respectivo parecer quanto aos 
aspectos legais da matéria.

Gabinete da Presidência, 16 de janeiro de 2026.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2026.01.16
15:13:55 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI Nº 001/26, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de

R$ 12.293.015,80 (doze milhões, duzentos e noventa e três mil, quinze reais e oitenta centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado

à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos e pagamentos de despesas

relacionadas, conforme especifica". Protocolo em 16/01/26.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess4756578666/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 16/01/2026, 10:51
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Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 001/26 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess4756578666/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 16/01/2026, 15:17
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Palácio Legislativo Agua Grande 

274u  
Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0003-2026-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de janeiro de 2026. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 180 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na terça-feira, dia 20 de janeiro de 2026, ás 9h, para deliberação da seguinte 
pauta de autoria do Sr. Prefeito Municipal: 

I - Matéria em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 001/26, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial de R$ 12.293.015,80 (doze milhões, duzentos e noventa e três mil, quinze 
reais e oitenta centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado à Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos e 
pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica. 

Informamos que o arquivo digital relativo à matéria acima descrita foi encaminhado 
ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para conhecimento, encontrando-se também 
disponível para consulta junto ao SAPL. 

Atenciosamente, 

FABIO FERNAND,  I UEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 003-2026 - C 

Data da Sessão: 20/01/2026 As 9h 

Amauri Carlos Caboclo Data 	Iq 6 -,C Horário e f: yolu 

Assinatura: i: ; 4I1 1  
Clemente da Silva Lima  Junior  

Data Horário 
 

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Horário  

Assinatura: 

Douglas Amoyr Khenayfis Filho Data Horário  

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz Data Horário  

Assinatura: 

Jamilson de Souza 
Data Horário 

 

Assinatura: 

José Roberto Baptista  Junior  
Data Horário 

Assinatura: 

Leandro Monteiro de Siqueira 
Data Horário 

Assinatura: 

Otacilio Alves de Amorim Neto 
Data Horário 

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data Horário  

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data Horário 
 

Assinatura: 
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Palácio Legislativo a Grande  

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

vsymaRz 	  

PROTOZ;; L.0 
r.1  4)214 _  

i  PAL 
SP  

Assunto: Projeto de Lei ng 01/2026 

Trata-se de parecer ao projeto de lei n° 01/2026, de autoria do Sr. Prefeito 

Municipal, na qual "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 
12.293.015,80 (doze milhões, duzentos e noventa e três mil, quinze reais e oitenta centavos), 

ao Orçamento Programa 2026, destinado ã Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 

Municipal de Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos e pagamentos de 

despesas relacionadas, conforme especifica, conforme classificação constante do Anexo I: 

I - Projeto 1029 — Construção de Unidade de Saúde — pagamento de despesas com Obras e 

Instalações R$ 5.214.000,00; 

II - Projeto 1029 — Construção de Unidade de Saúde — pagamento de despesas com Obras e 

Instalações R$ 893.830,29;  

III  - Projeto 1012 — Construção de Unidades Habitacionais — pagamento de despesas com 

Obras e Instalações - R$ 5.600.000,00 

IV - Projeto 1012 — Construção de Unidades Habitacionais — pagamento de despesas com 

Obras e Instalações - R$ 585.185,51. 

A Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:  

"Art.  40  Sao  créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas 

ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento." 

E o  Art.  41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:  

"Art.  41 Os créditos adicionais classificam-se em: 

I — suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

II — especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária especifica;" 

O credito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada0o 

do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes 

fontes de recurso: 

I - Fonte de Recurso 01 - Tesouro (R$ 1.479.015,80); e 

II - Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 10.814.000,0Q), 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) '--- 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Cqq/ 24(4  
Estilncia Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §12, Inciso II da Lei Federal n2  
4.320/1964, que diz:  

"Art.  43. A abertura dos créditos  suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 
§ 12 - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
II— os provenientes de excesso de arrecadação;" 

No mais, o projeto se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e 
competência, nos termos do  art.  55, § 32, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c  art.  201, 
Inciso IV do Regimento Interno e  art.  30,  Inc.  I, da Constituição Federal. 

"Art.  55 	 
§ 32—  Sao  de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que: 
IV — disponham sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o 
Orçamento Anual, bem como a abertura de créditos suplementares e 
especiais."  

"Art.  201 e da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis que 
disponham 	sobre: 

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem 
como a abertura de créditos suplementares e especiais." 

"C.F. -  Art.  30 Compete aos Municípios: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local;" 

0 regime de tramitação é normal, devendo ser apreciado pelas comissões 
competentes, bem como na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme  

Art.  76 do R.I., para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, 
especialmente face as Leis n2  4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto a LDO.  

"Art.  76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: 

§ 2 2  - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-6 sobre a 
constitucionalidade e legalidade e a Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer 
proposição." 

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio n° 0130346/2026-PARAG-GAP, 
protocolizado em 16/01/2026, que seja convocado sessão extraordinária para apreciação do 
presente projeto de lei em razão da urgência e relevância da matéria. 	 /\ 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 —CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Palácio Legislativo a Grande  

Estância Turistica de Paraguagu Paulista 

A natureza relevante e urgência se justificam por se tratar de matérias 

voltadas as áreas de saúde e habitação, que permitirá â Administração Municipal dar 

continuidade ao cronograma de obras públicas, assegurando que os processos licitatórios e 

os pagamentos de medições ocorram sem interrupções. A aprovação da referida dotação 

orçamentária constitui etapa essencial para o regular prosseguimento do processo 

administrativo e para a abertura da licitação das obras, sendo oportuno destacar que o 

programa estabelece como prazo final para a publicação dos editais de licitação os dias 21 de 

janeiro de 2026 (unidade de saúde) e 28 de fevereiro de 2026 (unidades habitacionais), e 

para não perder a oportunidade esta propositura não pode esperar o trâmite ordinário de 45 

(quarenta e cinco) dias, restando evidente a urgência e o interesse público na rápida 

tramitação da matéria. 

A realização de sessão extraordinária no período de recesso está prevista no  

Art.  30, da Lei Orgânica do Município e 180, caput e § 22  do Regimento Interno. 

"LOM -  Art.  30 - As sessões legislativas extraordinárias, realizáveis nos 

períodos de recesso, dependem de convocação e da natureza relevante e 

urgente da matéria a deliberar, sendo vedada a indenização ou pagamento de 

qualquer espécie remuneratc5ria, a não ser o subsidio do mês, conforme dispõe 

a Constituição federal, (Emenda Constitucional n250/06). 

§1° - A sessão legislativa extraordinária poderá ser convocada pelo Prefeito, 

pelo Presidente da  Camara  de Vereadores ou por requerimento da maioria dos 

seus membros." 

"RI -  Art.  180 - A  Camara  poderá ser convocada extraordinariamente, no 

período de recesso, pelo Presidente da Câmara, pelo Prefeito ou pela maioria 

de seus membros, sempre que necessário, mediante oficio dirigido ao seu 

Presidente, para se reunir, no  minim,  dentro de 3 (três) dias, salvo motivo de 

extrema urgência." 

Por força do disposto no  art.  180, § 22  do Regimento Interno, cabe ao 

Presidente efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer 

projeto de lei, devendo ser pessoal e por escrito.  

"Art.  180... 
§ 2 2  Se a convocação ocorrer fora da sessão, a comunicação aos Vereadores 

deverá ser pessoal e por escrito, devendo ser-lhe encaminhada, no máximo, 24 

(vinte e quatro) horas, após o recebimento do oficio de convocação." 

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais 

e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter 

regular tramitação e apreciação pelo Egrégio Plenário. 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 19 de janeiro de 2026 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Palácio Legislativo Agua Grande 

, 

Estincia Tuffstica de Paraguagu Paulista 

, 
Mario Roberto  Piazza  

Procurador Jurídico 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060-- Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Pado Legislativo Agua Grande 

Estincia Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Parecer de Relator Especial 001/2026 

Ao Projeto de Lei n° 001/2026 

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
especial de R$ 12.293.015,80 (doze milhões, 
duzentos e noventa e três mil, quinze reais e 
oitenta centavos), ao Orçamento Programa 2026, 
destinado à Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, 
para atendimento de projetos e pagamentos de 
despesas relacionadas, conforme especifica. 

RELATÓRIO 

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o 
Projeto de Lei n° 001/2026, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo 
pertinentes à matéria. 

Este Projeto visa obter autorização para abertura de crédito especial ao 
Orçamento Programa 2026, no valor de R$ 12.293.015,80 (doze milhões, duzentos e 
noventa e três mil, quinze reais e oitenta centavos), destinado à Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação para atendimento de projetos e 
pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 

I - Projeto 1029 — Construção de Unidade de Saúde — pagamento de 
despesas com Obras e Instalações R$ 5.214.000,00; 

li - Projeto 1029 — Construção de Unidade de Saúde — pagamento de 
despesas com Obras e Instalações R$ 893.830,29; 

Ill - Projeto 1012 — Construção de Unidades Habitacionais — pagamento de 
despesas com Obras e Instalações - R$ 5.600.000,00; 

IV - Projeto 1012 — Construção de Unidades Habitacionais — pagamento de 
despesas com Obras e Instalações - R$ 585.185,51. 

0 crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação 
do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II, originários das 
seguintes fontes de recurso: 

I - Fonte de Recurso 01 - Tesouro (R$ 1.479.015,80); e 

II - Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados 
(R$ 10.814.000,00). 

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se 
enquadra nos termos do  art.  55, § 3°, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o  art.  201, inciso IV do Regimento Interno e  art.  30, inciso I da Constituição Federal, 
além do  art.  43, § 10, inciso ll da Lei Federal n°4.320/1964. 

Dispõe o  art.  3° do projeto que fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Município. 
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Palácio Legislativo Água Grande 

Cit5;74-q,7/Zu 
Esdincia Turfstica de Paraguagu Paulista 

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua 
tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 001/2026, em 
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando ao 
Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo Agua Grande, 20 de janeiro de 2026. 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Relator 
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Palácio LegislatoAgua Grande 

/1114-q/ 24U 
Estância Turfstica de  Paraguay  Paulista 

PROJETO DE LEI N° 001/26  
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

17a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2026 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

2° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO ?S 

3° PAULO ROBERTO PEREIRA S. 
4° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sessão 

5° AMAURI CARLOS CABOCLO 

6° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  

7° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

8° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO )ç 

9° JAMILSON DE SOUZA \X 
10° OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO 

11° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  7. 

12° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  X 

13° LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA )''• 

TOTAIS  JO  

4„--) 	h (40‘-,  
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

1° Secretário 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turistica de Paraguagu Paulista 

TERMO DE CERTIFICAÇÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n°. 001/26, de autoria 

do Sr. Prefeito Municipal, foi deliberado na pauta da 

Ordem do Dia da 17a Sessão Extraordinária realizada 

em 20 de janeiro de 2026, sendo aprovado por dez 

(10) votos favoráveis dos Vereadores, registradas duas 

(2) ausências, obtendo, dessa forma, o quórum de 

maioria absoluta necessário á sua aprovação. 

Despacho: De ordem do Presidente da Câmara 

Municipal, Vereador Fábio Fernando Siqueira dos 

Santos, expedir Autógrafo para assinatura da Mesa 

Diretora e posterior encaminhamento ao  sr.  Prefeito 

Municipal para fins de sanção e promulgação. 

Departamento Legislativo, 20 / 01 / 2026 

ED,INEY BUENO 
Ag 	te Administrativo 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estincia Turística de Paraguaçu Paulista 

Autógrafo 001/2026 

AO PROJETO DE LEI N° 001-2026  

Autoria do Projeto:  sr.  Prefeito Municipal  

Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial de R$ 12.293.015,80 (doze 
milhões, duzentos e noventa e três mil, quinze 
reais e oitenta centavos), ao Orçamento 
Programa 2026, destinado à Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Habitação, para atendimento de 
projetos e pagamentos de despesas 
relacionadas, conforme especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 12.293.015,80 (doze 
milhões, duzentos e noventa e três mil, quinze reais e oitenta centavos), ao Orçamento 
Programa 2026, destinado à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos e pagamentos de despesas 
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 

I - Projeto 1029 — Construção de Unidade de Saúde — pagamento de despesas com 
Obras e Instalações - R$ 5.214.000,00; 

II - Projeto 1029 — Construção de Unidade de Saúde — pagamento de despesas com 
Obras e Instalações - R$ 893.830,29; 

Ill - Projeto 1012 — Construção de Unidades Habitacionais — pagamento de despesas 
com Obras e Instalações - R$ 5.600.000,00 

IV - Projeto 1012 — Construção de Unidades Habitacionais — pagamento de despesas 
com Obras e Instalações - R$ 585.185,51.  

Art.  2° 0 crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes 
fontes de recurso: 

I - Fonte de Recurso 01 - Tesouro (R$ 1.479.015,80); e 
II - Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 

10.814.000,00).  

Art.  3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua pubiicaçao. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de janeiro de 2026. 

- - 
FABIO FERNA DO S r—IRA DOS SANTOS  

President  da Câmara 
CLEMENTE DA/SILVA LIMA  JUNIOR  

Vice-Presidente 
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Preside!) e da  Camara  

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
1° Secretario 

DOS SANTOS FABIO FERNANDO 

2-11-11-1 0,2C 

• 

•Zso. 

n' • 

/14,07A-ri&L;1'  

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
1° Secretário 

laURI CAKL S CA 6 6?$.  
2° Secretário 

REGISTRADO em livro próprio na data supra e PU 	ADO  por .ital afixado em lugar 
público de costume. 

THIA 	OS 	CISCHETTI 
CtiWe de Gabinete 

ANEXOS - Projeto de Lei n° 001/2026 

CERTIFICAMOS que os Anexos do Projeto de Lei n° 001/2026, que "Dispõe sobre autorização 
para abertura de crédito especial de R$ 12.293.015,80 (doze milhões, duzentos e noventa e 
três mil, quinze reais e oitenta centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, para 
atendimento de projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica", foram 
aprovados com o Projeto, na totalidade, fazendo parte integrante deste Autógrafo n° 001/26. 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 20 de janeiro de 2026. 

CLEMENTE DA SiLVA LIMA  JUNIOR  
Vice-Presidente 

q 2C ,- 42----,  dh-e---Z--) 
A.' AURI CARLOS CABOCLO 

2° Secretário 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

c(1,/404  
Estfincia Turfstica de Paraguaçu Paulista 

UEIRA DOS SANTOS 

Oficio N° 005-2025 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de janeiro de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
Autógrafo referente ao Projeto de autoria desse Executivo, aprovado na 17a  Sessão 
Extraordinária desta Casa Legislativa, realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 001/26, relativo ao Projeto de Lei n° 001/26, que  "Dispose  
sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 12.293.015,80 (doze milhões, 
duzentos e noventa e três mil, quinze reais e oitenta centavos), ao Orçamento Programa 
2026, destinado à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Habitação, para atendimento de projetos e pagamentos de despesas relacionadas, 
conforme especifica". 

Atenciosamente, 

FABIO FERNAN 
President  da  Camara Municipal 
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